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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PARECER N" 2, DE 2022.

pRoposlÇÃo: Etvtp,NDA N" 1, PROJETO DE LEI N" 1.67,DlÉ2022

PROPONENTE; Vereador Sadi ICsiel/PODEi\,tOS
REIÁTOR: Vereador Tiago Almeida/DEM
VOTO DO RELÂTOR: Favorável a trarnitaçáo
PÂRECER DA COMISSÃO: Favorável pela totalidade

- P;r;a,rá
Legislativa

1. RE,LÀTORIO

Foi protocolado perante a Comissão de Defesa do Consumidor desta Casa de Leis

a Emenda no 1 ao Projeto de Lei n" 167,de2021, que âcfescenta o § 2o,a"o artigo 1.o, a âm de desobrigar a

instalação de placas de proteção sarrjtána nos estabelecimentos comerciais com apenas 1 (um) caixa.

2. VOTO DO RELÂTOR

Nos termos que regem o afi. 43,IV do Regimento Interno fú designado Relatot

p^Ía exat^Í o meu voto a Emenda no 1 ao Projeto de Lei n" 167, de 2021. O que passo a expor paÍa

consideração e deliberação dos demais membtos da comissão.

Conforme preceitua o aÍt. 50, I do Regimento Intetno, é de competência da

Comissão de Defesa do Consumidot emitir p^recet nâs proposições que veÍsam 
^cetc 

de assuntos sobre

ofensas aos diteitos consumeristas, bem como a repressão ao abuso do poder econômico e ainda, a defesa

do consumidor.

A matéria orâ em anáüse, âpresenta mudança no sentido de desobrigar os

comércios com âpenas um caixa, das disposições úatadas no Projeto de Lei n" 1.67, de 2021., o que

entendo não violar os direitos consumetj.stas, uma vez que muitos dos estabelecimentos 1â tnstalaram

placas de proteção em seus caixas, em virtude dos decretos de combate a pandemia de COVID -19.

Por frm, como Relator, nada tenho a relatat conüátio a emenda apresentada, pois, o

mesmo atende a conveniência e oportunidade, poÍ dar condições de não onerar os pequenos

comeÍclantes
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3. PÂRECER DA coMrssÃo

Â Comissão de Defesa do Consumidor, por maiorta dos Senhores Vereadores que

a lntegram acat^m o Voto do Eminente Relator e manifesta pelo Parecer Favorável a Úamitaçáo da

Emenda Íf 1., ao Projeto de Lei n" L67, de 2021, em sua forma apresentada.

Sala da Comissão de Trabalho e Administracão de Pessoal.

8 de matco de 2022.

Vereador/Republicanos f Secretâia
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